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P O R T A R I A  N.º 5894 de 15 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência que 
lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 09.08.2018, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder e  

CONSIDERANDO os termos da informação de folhas 06, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2018/025317,

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 3607/2018, 
de 09.07.2018, que concedeu a servidora MARIANNA DE BONIS 
FREITAS SIMÕES, Auxiliar de Gabinete de Desembargador, 
lotada no Gabinete do Des. Cláudio César Ramalheira Roessing, 
17 (dezessete) dias de férias regulamentares, referente ao 
exercício de 2017, à serem usufruídas no período de 15.10.2018 a 
31.10.2018,resguardando-os para usufruto em momento oportuno.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 15 de outubro de 2018.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração 

P O R T A R I A  N.º 5895 de 15 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência que 
lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 09.08.2018, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder e  

CONSIDERANDO os termos da informação de folhas 06, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2018/025753,

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 5256/2018, 
de 17.09.2018, na parte em que concedeu a servidora TAYSA 
RORIZ HIPÓLITO VIEIRA, Analista Judiciário deste Poder, lotada 
na Vara de Execuções de Medidas e Penas Alternativas, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2018, 
no período de 01.10.2018 a 30.10.2018, resguardando-os para 
usufruto em momento oportuno.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 15 de outubro de 2018.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração  

P O R T A R I A  N.º 5896 de 15 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência que 
lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 09.08.2018, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder e  

CONSIDERANDO os termos da informação de folhas 10, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2018/023708,

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 1177/2018, 
de 08.03.2018, na parte em que concedeu a servidora LUBERTA 

LIMA ROBERTO, Assistente Jurídico de Desembargador, lotada 
no Gabinete do Des. Domingos Jorge Chalub Pereira, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2018, 
no período de 10.09.2018 a 09.10.2018, resguardando-os para 
usufruto em momento oportuno.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 15 de outubro de 2018.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração  

TERMOS DE APOSTILAS

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO Nº 027/2018

APOSTILA DA CLÁUSULA DÉCIMA DO TERMO DE 
CONTRATO Nº 027/2018, PARA ANULAÇÃO PARCIAL DA NOTA 
DE EMPENHO 2018NE01078, que entre si celebram o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado 
pelo Presidente, Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, e 
a Empresa AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 
2017/032046-TJ,

 CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As 
despesas oriundas deste ajuste no presente exercício correrão a 
conta da seguinte Dotação Orçamentária - Unidade Orçamentária: 
04703; Programa de Trabalho: 02.126.3290.2627.0001; Natureza 
de Despesa: 33903943; Fonte de Recurso: 02010000, tendo sido 
emitida pela CONTRATANTE, em 20/06/2018, Nota de Empenho 
Nº 2018NE01078, no valor de R$ 111.390,94 (cento e onze mil, 
trezentos e noventa reais e noventa e quatro centavos). Tendo 
sido emitida em 31/08/2018 a Nota de Empenho 2018NE01491 
de anulação parcial no valor de R$ 53.909,27 (cinquenta e três 
mil novecentos e nove reais e vinte e sete centavos) em razão 
da exclusão das unidades consumidoras 1122244-1 (Alvarães) e 
2024125-9 (Itacoatiara).

 Manaus, 15 de outubro de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

VIGÉSIMA OITAVA APOSTILA AO CONTRATO Nº 037/2015-
SBA ENGENHARIA

VIGÉSIMA OITAVA APOSTILA AO CONTRATO Nº 037/2015-
SBA ENGENHARIA LTDA, PARA SUPLEMENTAR SALDO 
ORÇAMENTÁRIO, que entre si celebram o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, neste ato representado 
pelo Presidente, Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, e 
a Empresa SBA ENGENHARIA LTDA.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 
2018/024224 e 2018/20625-TJ,

Fica apostilada a Nota de Empenho 2018NE01553, emitida em 
12/09/2018, corrigido o seu saldo por meio da Nota de Empenho 
2018NE01674, emitida em 20/09/2018 - de modo a suplementar a 
dotação empenhada por via da Nota de Empenho 2018NE00021, 
emitida em 02/01/2018, em face das despesas com o Contrato 
Administrativo n.º 037/2015 no exercício fi nanceiro de 2018, de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias e consoante a 
atualização do cronograma físico-fi nanceiro, realizado por meio da 
27ª Apostila, objeto do Processo Administrativo 2018/020970.


